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PORTARIA EE 074/2022 

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte 

PORTARIA 

Artigo 1° - Ficam designados para compor a Comissão Eleitoral responsável por 

conduzir o processo eleitoral para escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da 

Escola de Enfermagem da USP (EEUSP)  para a gestão 2023-2027, conforme 

especificado na Portaria EE 073/2022, o seguintes membros:  

Prof. Dr. Genival Fernandes de Freitas (Departamento de 

Orientação Profissional); 

 Profa. Dra. Lislaine Aparecida Fracolli (Departamento de 

Enfermagem em Saúde Coletiva); 

Profa. Dra. Lisabelle Mariano Rossato (Departamento de 

Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica); 

Profa. Dra. Yeda Parecida de Oliveira Duarte (Departamento de 

Enfermagem Médico-Cirúrgica); 

Sra. Vanessa Azevedo de Morais, servidora técnico-administrativa; 

Sra.  Caroline da Silva Fonseca Paulo, aluna de graduação; e 

Sr. Aldrin de Sousa Pinheiro, aluno de pós-graduação.  

Artigo 2º - Compete à Comissão Eleitoral divulgar o processo de escolha do(a) 

Diretor(a)  e Vice-Diretor(a) da EEUSP, promover debates públicos e atuar no 

acompanhamento das fases de inscrição de chapas, votação e apuração. 

Artigo 3º - O Presidente da Comissão deverá ser eleito, dentre seus 

membros docentes, na 1ª reunião realizada.  
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Artigo 4° - A eleição acontecerá seguindo o rito preconizado na 

Resolução nº 7140/15 e no Artigo 46 do Estatuto da USP no dia 25 de abril de 

2023. 

Artigo 5º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura 

e publicação.  

São Paulo, 23 de dezembro de 2022. 
 

 

 

Profª Drª Regina Szylit 

Diretora 
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